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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do artigo 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 
Art. 1º Esta Emenda Constitucional acresce inciso ao artigo 144 e revoga o §8º do mesmo 

artigo da Constituição Federal, para inserir as guardas municipais no rol dos órgãos de 

segurança pública. 

Art. 2º O artigo 144 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI: 
“Art. 144. ....................................................................................................................... 
....................................................................................................................................... 
VI – guardas municipais.” 
Art. 3º O §8º do art. 144 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 144. ....................................................................................................................... 
....................................................................................................................................... 
§8º – As guardas municipais, estruturadas em carreiras, destinam-se à proteção dos bens, 
serviços e instalações municipais, bem como ao patrulhamento ostensivo e à preservação da 
ordem pública, sem prejuízo da atuação dos demais órgãos públicos, na esfera de suas 
competências.”. 
Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O artigo 144 da Constituição Federal de 1988 permitiu, em seu §8º, que os municípios 

brasileiros criassem guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e 

instalações. Ao inseri-la no Capítulo da CF dedicado à Segurança Pública, resta clara a 

intenção do constituinte de admitir o desempenho da atividade de segurança pública pelas 

guardas municipais. 

Desde então, as guardas municipais tem se multiplicado em larga escala por todo o país, 

especialmente pelo Estado de São Paulo, e tem se mostrado fundamentais para a garantia 

da segurança da população brasileira. 

É que o demonstram, por exemplo, os dados divulgados, em 2015, pela Conferência 

Nacional das Guardas Municipais do Brasil: ações da Guarda Civil Municipal de seis cidades 

do Grande ABC Paulista resultaram em 2.078 ocorrências atendidas e encaminhadas 

posteriormente aos Distritos Policiais, número correspondente à lavratura, em delegacias da 

região, por dia, de seis Boletins de Ocorrência resultantes de chamados acolhidos por 

guardas municipais. 

Assim, a realidade das cidades brasileiras evidencia que, no Brasil, as Guardas Municipais 

apresentam-se como um complemento à segurança pública. E o aumento exponencial e 

generalizado da violência e da criminalidade provoca o clamor do povo brasileiro por uma 
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segurança pública mais integrada e eficaz.  

Necessário, portanto, formalizar, na legislação, o trabalho já realizado a partir da soma da 

atuação das guardas municipais à das outras forças policiais, tendo em vista que aquelas 

exercem atividade de polícia em vários municípios. Para tanto, deve-se a elas conceder as 

mínimas condições para colaborarem com as polícias estaduais no combate à criminalidade, 

democratizando eficientemente o sistema de segurança pública e o aparelho policial do país, 

a fim de que o Estado Democrático de Direito seja garantido, pois o apoio de quem atua na 

ponta viabiliza o desenvolvimento de políticas de segurança pública que contemplem as 

peculiaridades econômicas, culturais, sociais e geográficas de cada região. 

Com esse objetivo, foi apresentado o Projeto de Lei da Câmara nº 39/2014, que, ao ser 

aprovado, originou a Lei nº 13.022, de 8 de agosto de 2014. Trata-se do Estatuto Geral das 

Guardas Municipais, regulamentação do §8º do artigo 144 da Constituição Federal, que 

versa sobre os papéis atribuídos às forças policiais no País. 

A partir da publicação do referido diploma legal, as guardas municipais passaram a ter a 

missão de proteger vidas e não apenas o patrimônio, de atuar em conjunto com órgãos de 

segurança pública, de agir em situações de conflito e de colaborar com órgãos de trânsito, 

estaduais ou municipais, tendo em vista a irrefutável necessidade que os órgãos de 

segurança pública elencados no rol constante do caput do artigo ora em apreço têm de 

ajuda a fim de conter a onda de violência crescente no Brasil. 

Em síntese, a lei padroniza a atuação das guardas municipais e traz avanços em relação ao 

policiamento preventivo e comunitário, consistindo em uma oportunidade para que os 

governos federais, estaduais e municipais se articulem em torno de um projeto de 

modernização com vistas ao oferecimento de segurança pública efetiva e eficaz aos 

cidadãos. 

Ocorre que o referido diploma legal, apesar de em vigor, é objeto da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 5156/DF, em trâmite no Supremo Tribunal Federal. Nos autos, 

Presidência da República, Congresso Nacional e Advocacia-Geral da União manifestaram-se 

pela constitucionalidade da matéria, enquanto a Procuradoria-Geral da República 

posicionou-se no sentido de considerar inconstitucional apenas os incisos VI, XIII e XVII do 

art. 5º1 da referida lei.  

                                                      
1 Art. 5º São competências específicas das guardas municipais, respeitadas as competências dos 
órgãos federais e estaduais: 
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Tendo em vista que o processo ainda está pendente de julgamento e que a área da 

segurança pública carece da tomada de providências urgentes com vistas à diminuição da 

criminalidade e da violência na atualidade, não podemos nos quedar inertes enquanto 

aguardamos o pronunciamento do Supremo Tribunal Federal sobre o assunto. 

Assim, considerando que a segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 

de todos, os Municípios, por meio de suas Guardas Municipais, devem somar esforços à 

polícia federal, à polícia rodoviária federal, à polícia ferroviária federal, às polícias civis, às 

polícias militares e aos corpos de bombeiros militares com vistas à ampliação da promoção 

da proteção não apenas aos bens, serviços e instalações públicas, mas tolhendo toda e 

qualquer ação criminosa, de forma preventiva ou repressiva, quando em cheque a ordem 

pública e a incolumidade das pessoas. 

Para tanto, propomos, por meio da presente Proposta de Emenda à Constituição, a inclusão 

das guardas municipais no rol dos órgãos de segurança pública elencados no artigo 144 da 

Constituição Federal, para cuja aprovação solicito o apoio dos nobres pares. 

 

Sala das Sessões, em 09 de maio de 2018. 

 

Deputado ALEXANDRE LEITE 

                                                                                                                                                                      
(...) 
VI - exercer as competências de trânsito que lhes forem conferidas, nas vias e logradouros 
municipais, nos termos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), 
ou de forma concorrente, mediante convênio celebrado com órgão de trânsito estadual ou municipal; 
(...) 
XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e imediatamente 
quando deparar-se com elas; 
(...) 
XVII - auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção de autoridades e dignatários; e 
(...) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

.......................................................................................................................................................  
TÍTULO V 

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de 

todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 

patrimônio, através dos seguintes órgãos:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - polícia ferroviária federal;  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.  

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e 

mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de 

bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 

assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e 

exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;  

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 

contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 

respectivas áreas de competência;  

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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rodovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela 

União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 

ferrovias federais. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 

ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações 

penais, exceto as militares.  

§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 

pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 

execução de atividades de defesa civil.  

§ 6º As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e 

reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.  

§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis 

pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  

§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção 

de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados 

neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 

atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana eficiente; 

e 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 

respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 

Carreira, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-82-16-julho-2014-779069-publicacaooriginal-144608-pl.html
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§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.022, DE 8 DE AGOSTO DE 2014 
 

Dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas 

Municipais. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

DAS COMPETÉNCIAS 

...................................................................................................................................................... 

Art. 5º São competências específicas das guardas municipais, respeitadas as 

competências dos órgãos federais e estaduais: 

I - zelar pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município;  

II - prevenir e inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, infrações penais 

ou administrativas e atos infracionais que atentem contra os bens, serviços e instalações 

municipais; 

III - atuar, preventiva e permanentemente, no território do Município, para a 

proteção sistêmica da população que utiliza os bens, serviços e instalações municipais;  

IV - colaborar, de forma integrada com os órgãos de segurança pública, em ações 

conjuntas que contribuam com a paz social;  

V - colaborar com a pacificação de conflitos que seus integrantes presenciarem, 

atentando para o respeito aos direitos fundamentais das pessoas;  

VI - exercer as competências de trânsito que lhes forem conferidas, nas vias e 

logradouros municipais, nos termos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 

Trânsito Brasileiro), ou de forma concorrente, mediante convênio celebrado com órgão de 

trânsito estadual ou municipal;  

VII - proteger o patrimônio ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e 

ambiental do Município, inclusive adotando medidas educativas e preventivas;  

VIII - cooperar com os demais órgãos de defesa civil em suas atividades;  

IX - interagir com a sociedade civil para discussão de soluções de problemas e 

projetos locais voltados à melhoria das condições de segurança das comunidades;  

X - estabelecer parcerias com os órgãos estaduais e da União, ou de Municípios 

vizinhos, por meio da celebração de convênios ou consórcios, com vistas ao desenvolvimento 

de ações preventivas integradas;  

XI - articular-se com os órgãos municipais de políticas sociais, visando à adoção 

de ações interdisciplinares de segurança no Município;  

XII - integrar-se com os demais órgãos de poder de polícia administrativa, 

visando a contribuir para a normatização e a fiscalização das posturas e ordenamento urbano 

municipal;  

XIII - garantir o atendimento de ocorrências emergenciais, ou prestá-lo direta e 

imediatamente quando deparar-se com elas; 

XIV - encaminhar ao delegado de polícia, diante de flagrante delito, o autor da 

infração, preservando o local do crime, quando possível e sempre que necessário;  

XV - contribuir no estudo de impacto na segurança local, conforme plano diretor 

municipal, por ocasião da construção de empreendimentos de grande porte;  

XVI - desenvolver ações de prevenção primária à violência, isoladamente ou em 
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conjunto com os demais órgãos da própria municipalidade, de outros Municípios ou das 

esferas estadual e federal;  

XVII - auxiliar na segurança de grandes eventos e na proteção de autoridades e 

dignatários; e  

XVIII - atuar mediante ações preventivas na segurança escolar, zelando pelo 

entorno e participando de ações educativas com o corpo discente e docente das unidades de 

ensino municipal, de forma a colaborar com a implantação da cultura de paz na comunidade 

local.  

Parágrafo único. No exercício de suas competências, a guarda municipal poderá 

colaborar ou atuar conjuntamente com órgãos de segurança pública da União, dos Estados e 

do Distrito Federal ou de congêneres de Municípios vizinhos e, nas hipóteses previstas nos 

incisos XIII e XIV deste artigo, diante do comparecimento de órgão descrito nos incisos 

do caput do art. 144 da Constituição Federal, deverá a guarda municipal prestar todo o apoio à 

continuidade do atendimento. 

 

CAPÍTULO IV  

DA CRIAÇÃO 

 

Art. 6º O Município pode criar, por lei, sua guarda municipal.  

Parágrafo único. A guarda municipal é subordinada ao chefe do Poder Executivo 

municipal.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


